
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -CIB/SUS-ES

RESOLUÇÃO N° 298/2012

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria n°.
185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de dezembro
de 2012, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando o Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011 que
regulamenta a Lei Federal n° 8080/90,

Considerando as Normas Gerais sobre o s Fluxos para elaboração do
Contrato Organizativo da Ação Pública de Saúde (COAP) no âmbito do
Sistema Único.

RESOLVE:

Art.l0- Homologar a Resolução n. 032/2012 da CIR Central, que aprova o
Diagnóstico Regional, referente a parte I, do anexo II, do COAP
da Região Central.

Art.2o - Homologar o Relatório de Atividades do Grupo Condutor para
implantação do COAP da Região Central.

Art.3o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 20 de dezembro de 2012.
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JOSE TADEU MARINO

Presidente da qiB/SUS-ES
Secretário de Estado da Saúde


